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INICIATIVA DE CIDADANIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ANGOLA
_____________________________________________________________________

Ficha de Inscrição 



A.- Identificação
Nome: ____________________________________________________________________
Filiação: ___________________________________/_______________________________
Data de Nascimento ____/____/___ BI Número: __________________________________
Emitido. Por: ____________________ Validade___/___/____
Sexo: ____
Habilitações Literárias: ______________________________________________________
Profissão/Ocupação: _______________________________ 
Cartão de Eleitoral Nº: _______________________ Grupo __________________________

B.- Morada
Rua: ___________________________ Bairro: ____________________________________
Comuna: ___________________________ Município: ____________________________
 Província: __________________________
Telefone: ______________________ Email: _____________________________________
Local e Data de Inscrição ______________________ aos ______/______/_____________


Sarar as Feridas e Unir para Construirmos a Nova Angola


Obs: Anexar fotografia e cópia do BI

COMPROMISSO DE HONRA
do Cidadão Membro do Partido CIDADANIA
A. RESPEITAR, CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE ANGOLA e demais legislação vigente da República, colocando sempre em primeiro plano os interesses estratégicos e colectivos do país e não os interesses partidários e pessoais.
B. CUMPRIR, em segundo plano, AS NORMAS ESTATUTÁRIAS, O PROGRAMA E AS DECISÕES DOS ORGÃOS E ORGANISMOS COLEGIAIS DO PARTIDO, nomeadamente:
1. DEFENDER E DIVULGAR os 4 PILARES, PRINCÍPIOS E VALORES DA IDENTIDADE IDEOLÓGICA DO PARTIDO CIDADANIA, designadamente: 
a) CONSIDERAR E CONSAGRAR HOLDEN ROBERTO, AGOSTINHO NETO E JONAS SAVIMBI como PAIS FUNDADORES DA NAÇÃO ANGOLANA (Acordos de Alvor), a protecção dos cidadãos e suas famílias contra a perseguição política, a inclusão dos vários povos de Angola na Independência Nacional e o usufruto igual da cidadania por todos - PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS E INCONTORNÁVEIS PARA A PAZ DEFINITIVA, em sede de Comissão de Verdade;;
b) A PROTECÇÃO DA MATRIZ JUDAÍCO-CRISTÃ DOS ANGOLANOS E O FORTALECIMENTO DE UMA PARCERIA ESTRATÉGICA COM AS IGREJAS, através da remoção dos constrangimentos desnecessários à sua legalização, da supervisão efectiva e erradicação das práticas ilegais no exercício da actividade religiosa e da busca conjunta de soluções para os problemas sociais;
c) A ESTABILIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA VIDA DO CIDADÃO, visando, no FOCO EMERGENCIAL a eliminação da FOME e da MISÉRIA e no FOCO PERMANENTE, o COMBATE À POBREZA e o AUMENTO PROGRESSIVO DA PROSPERIDADE DOS CIDADÃOS, mediante o redireccionamento do investimento público para a resolução dos problemas prementes e inadiáveis da segurança alimentar (cesta básica e fomento agrícola), da manutenção e construção de infraestruturas de saneamento básico, vias de comunicação, de  distribuição de água potável e de energia eléctrica, de unidades escolares e sanitárias de proximidade, habitação social,  para o controlo das grandes endemias, a assistência médica e medicamentosa,  para a reforma da educação saúde e segurança social e para garantir o acesso ao emprego, incentivo ao empreendedorismo, sobretudo juvenil, e a preservação do ambiente;
d) O RECONHECIMENTO DA MERITOCRACIA, A DESPARTIDARIZAÇÃO E REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DOS TRIBUNIAS E DAS FORÇAS DE DEFESA E SEGURANÇA, estabelecendo-se a formação técnica e o mérito como forma única de admissão, promoção e ascensão dos cidadãos às carreiras profissionais públicas.
2. Contribuir para a organização, consolidação, fortalecimento e implantação do partido no país, participando activa e efectivamente das actividades, campanhas de solidariedade com as comunidades mais carentes, promovidas pelo Partido ou por Associações Humanitárias. 
3. Contribuir, na medida do possível e nos termos que vierem a ser estatuídos, financeira e economicamente para a estabilidade financeira do partido, pagando as suas quotas e fazendo contribuições pontuais ao Partido ou as actividades de apoio as comunidades carentes.
4. Comparecer e participar dos encontros, palestras, formações e reuniões promovidas pela estrutura partidária a que estiver vinculado, proteger e defender publicamente a imagem e dignidade do partido, dos seus órgãos e de todos os seus membros, e apoiar os candidatos aprovados e/ou patrocinados oficialmente pelo partido, devendo guardar sigilo dos documentos essenciais e das deliberações dos órgãos do Partido em que participe, caso sejam assim classificados e recomendados.
5. Participar e votar nos processos eleitorais democráticos constitucionalmente previstos no ordenamento jurídico angolano e no Estatuto do Partido, e cumprir, quando eleito, com competência, diligência e responsabilidade as funções e tarefas que lhe forem incumbidas, na sociedade ou no partido, mantendo e observando uma conduta cívica, moral, ética, pessoal e profissional irrepreensível, compatível com as responsabilidades e interesses públicos, particularmente no exercício de mandatos electivos públicos ou partidários.

LI INTEGRALMENTE O CONTEÚDO DO “COMPROMISSO” E, EM CONSCIÊNCIA, COMPROMETO-ME VOLUNTÁRIA E SOLENEMENTE.
Subscrevo-me,


______________________________
(Assinatura Legível)
_________________________________________________________________________________________________________
Sede Nacional 
Avenida Lenine, nº 9, Ingombota, Luanda -  Angola 
933934948 - 923693302
www.cidadania.ao
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